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EMENDA Nº     /2008 
(Do Sr. Deputado Dr. Rosinha) 

 
 

Emenda Aditiva 
 
 
 

Acrescente-se artigo, onde couber, com a seguinte redação: 
 
 
 Art.  – O Poder Executivo recolherá percentuais de sua arrecadação das loterias federais 
para serem destinados as ações de políticas afirmativas em prol da população negra. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
 As políticas de ação afirmativas que possam ser dirigidas em favor da população negra só 
serão eficazes havendo recursos que lhes dêem suporte. A emenda visar assegurar recursos 
permanentes para essas políticas. 
 
 

Sala da comissão, 18 de junho de 2008. 
 
 
 
 

Deputado Dr. Rosinha 


